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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

TOMADA DE PREÇOS n° 02/2007-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10.084/2007

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do fax: (11) 6475.9755 e 6475.9768  ou e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br
A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2007-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.084/2007

OBJETO: Serviços técnicos profissionais para realização de estudos, treinamento e capacitação, assessoramento e elaboração de manual do PROREDE.

	A sessão pública de processamento Tomada de Preços será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos – Cep: 07013-100


	Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta comercial serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento desta licitação juntamente com o documento de  credenciamento dos interessados


	DATA DE REALIZAÇÃO: 08/05/2007


	HORÁRIO: 09 horas


Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa onerará a dotação orçamentária do exercício de 2006.

0453-0810.1236100082.029.01.22000.339039

0532-0810.1236500082.028.01.21000.339039

A Prefeitura de Guarulhos, torna público que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, de acordo com o disposto neste Edital

1. OBJETO
A presente Tomada de preços tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.
2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O objeto da presente licitação deverá ser fornecido na forma e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, doravante designadas concorrentes, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, sendo vedada a participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4.
ABERTURA DA LICITAÇÃO
No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, terá inicio a sessão pública de processamento desta licitação que será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração e Modernização – CPL-SAM e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o recebimento dos envelopes contendo os documentos e propostas comerciais e  credenciamento dos interessados em participar do certame.

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento de envelopes após o horário estabelecido neste Edital.

A fase de processamento da sessão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1.
Do Credenciamento

a) Poderá ser procedido mediante apresentação de procuração ou documento subscrito pela licitante, em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o nome do representante, indicação do nº do RG e do CPF, com poderes para interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os atos pertinentes ao certame, conforme modelo sugerido:

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Tomada de Preços nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS na licitação acima identificada, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor recursos e desistir de sua interposição em todas as fases da licitação.  

Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).

b)  O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação.

c) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante.

4.2. Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á à abertura dos envelopes, contendo os documentos de habilitação e as propostas comerciais, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

TOMADA DE PREÇOS Nº .......... /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B  

TOMADA DE PREÇOS Nº............/2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

5. HABILITAÇÃO
5.1. Encerrado o credenciamento, proceder-se-á à abertura do envelope A, para análise dos documentos de habilitação .
5.2. Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 5.8.

5.2.1.
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL:

Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura de Guarulhos – Departamento de Compras e Contratações, com plena validade na data fixada para apresentação dos envelopes ou “Autorização para Participação”.

5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.3.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

5.3.2.
Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

5.3.3.
Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

5.3.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.4. REGULARIDADE FISCAL

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.4.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal.

5.4.4. Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND.

5.4.5. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL).

5.4.6. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

5.4.7.  Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.
5.5. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Ao menos um atestado de bom desempenho anterior relativo a objeto de mesma natureza da presente licitação, conforme definido no Anexo I, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

5.7. REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Tomada de Preços nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa (descrever o objeto) , da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

5.8.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2)
A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

3)   Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.
4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da Lei.

a)
As autenticações poderão ser feitas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL-SAM, mediante cotejo da cópia com o original, ou ainda por meio eletrônico.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

6)
Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.

7)
A licitante que não possuir o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) deverá providenciar seu cadastro na Prefeitura de Guarulhos, ou solicitar a “Autorização para Participação”, até 03 dias antes da data designada para abertura dos envelopes. A relação dos documentos necessários para inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura está disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br - Link: Cadastro de Fornecedores.

6.
DA PROPOSTA

As licitantes deverão apresentar suas propostas de acordo com os Anexos I e II, contendo.

6.1.
Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

6.2.
Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. A Comissão Permanente de Licitação se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

6.3.
Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;

6.4.
Os licitantes poderão  indicar o nome e número do banco, da agência e número da conta corrente para que a Prefeitura possa, quando do pagamento, providenciar a transferência dos recursos através das TEDs – Transferências Eletrônicas Disponíveis.

6.5.
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas.
7.
DO JULGAMENTO

7.1.
Serão desclassificados os licitantes que ofertarem objeto diferente daquele constante no Anexo I – Memorial Descritivo.

7.2.
Será considerado vencedor o licitante habilitado que apresentar proposta de acordo com as especificações deste edital e ofertar o menor preço, em conformidade com o Anexo I deste Edital.

7.3.
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será procedido por sorteio, pela Comissão Permanente de Licitação, com prévia notificação aos interessados.

7.4.
Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas no todo, poderá a Administração conceder aos licitantes o prazo previsto no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.5.
A Comissão acrescentará 15% (quinze) por cento ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91, alterada pela Lei 9.876/99, que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

8.
FASE RECURSAL

Dos atos praticados no curso do processamento desta licitação caberá recurso nos termos do que dispõe o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, deverá ser formulado no prazo e na forma disposta na Lei acima, e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação.

9.
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

9.1.
As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo I.

9.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, proceder nos termos do § 2º, artigo 64, da Lei Federal 8.666/93.
10.
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1.
O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

10.2.
As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

10.3.
Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

11.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

11.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

11.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

12.
PENALIDADES

12.1.
O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8666/93.

12.2.
Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.
12.3.
DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

12.3.1.
20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

12.3.2
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

12.3.3
20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

12.3.4
20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

12.3.5
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

12.3.6
10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

12.3.7
Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

12.3.8
Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

12.4.
As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

12.5.
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
13.
DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475.9768 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

13.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

13.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas a autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9768 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

13.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

13.4.
É facultada à Comissão Permanente de Licitação – CPL - SAM ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

13.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

13.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7.
Os envelopes “B” (proposta comercial) de licitantes inabilitados permanecerão fechados e deverão ser retirados pelo interessado no prazo de 30 dias corridos, após o que serão inutilizados.

13.8.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

13.9.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

13.10.
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – TOMADA DE PREÇOS nº 02/07- DCC

	Objeto: Serviços técnicos profissionais para realização de estudos, treinamento e capacitação, assessoramento e elaboração de manual do PROREDE, já inclusos todos os honorários, encargos trabalhistas, impostos e despesas administrativas, como segue:

	1) SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

a) Realização de estudos acerca de sistemática de prestação de contas de Entidades conveniadas participantes das modalidades de convênio “Educação Infantil” (50 entidades) e de escolas municipais participantes do Programa de Recursos Escolares Descentralizados – PROREDE – 120 (cento e vinte) escolas municipais e 03 (três) centros municipais de educação;

b) Treinamento e capacitação das Entidades conveniadas envolvidas com a metodologia de prestação de contas, envolvendo os responsáveis legais pelas Entidades, bem como aqueles diretamente envolvidos pelas rotinas diárias. Após este treinamento as Entidades deverão estar aptas a entregar as respectivas planilhas;

c) Assessoramento às diretorias da Secretaria de Educação, nos assuntos relativos ao gerenciamento das Entidades conveniadas;

d) Assessoramento ao Gabinete da Secretaria de Educação, nos assuntos relativos ao controle financeiro dos convênios;

e) Elaboração do Manual do PROREDE. 

2) PRODUTOS: A EXECUÇÃO DO OBJETO ENSEJARÁ A ENTREGA, Á SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DOS SEGUINTES PRODUTOS:

a) relatório final e pormenorizado acerca da sistemática de prestação de contas de Entidades conveniadas participantes das modalidades de convênio “Educação Infantil”, apontando deficiências e sugerindo soluções para os problemas encontrados, bem como encaminhamentos para melhoria geral do sistema;

b) relatório final e pormenorizado acerca da sistemática de prestação de contas de escolas participantes do Programa de Recursos Escolares Descentralizados – PROREDE, apontando deficiências e sugerindo soluções para os problemas encontrados, bem como encaminhamentos para melhoria geral do sistema;

c) realização de cursos de capacitação, com posterior entrega de relatório descrevendo o número de turmas capacitadas, o número de agentes por turma, a carga horária dos cursos e o conteúdo da capacitação realizada; 

d) relatórios descrevendo o assessoramento prestado nos assuntos relativos ao gerenciamento das Entidades conveniadas e nos assuntos relativos ao controle financeiro dos convênios;

e) Manual do PROREDE.




	3) METODOLOGIA:

a) Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Educação e serão completados nas dependências da Contratada, com a seguinte equipe técnica: Coordenador Geral do Projeto (com formação mínima de Mestrado em Economia ou Ciências Contábeis), um Consultor Sênior (que deverá ser profissional pós-graduado em economia ou ciências contábeis), quatro estagiários e dois funcionários de apoio administrativo, perfazendo uma carga de trabalho de 2.060 (duas mil e sessenta) horas;

b) Deverão ser emitidos relatórios conforme conclusão de cada item do objeto do contrato, entregues juntamente com a fatura e o produto correspondente.

4) CONDIÇÕES GERAIS:

a) Fica inteiramente resguardada a confidencialidade das informações disponibilizadas pela Secretaria de Educação e Entidades conveniadas, assim como dos dados gerados pela Contratada para elaboração dos estudos e análises descritos neste Edital. 




	CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	PAGAMENTO: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, mediante apresentação de nota fiscal/recibo devidamente atestada pelo órgão responsável pelo gerenciamento do contrato e de relatórios de execução dos serviços. 

	REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: dado o prazo de execução dos serviços não haverá reajuste nos preços contratados

	PRAZO DE EXECUÇÃO: até 03 (três) meses, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual, perfazendo carga horária de 2.060 horas..

	LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria de Educação e serão completados nas dependências da Contratada.


	JULGAMENTO: O critério adotado será o de menor preço global, sendo admitido como preço máximo o valor de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais).


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO I, observados requisitos deste Memorial Descritivo


	OUTRAS EXIGÊNCIAS – ENVELOPE “A”

	JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR:

1) Indicação do Coordenador do projeto, que deverá ser profissional com formação mínima de mestrado em Economia ou Ciências Contábeis;

2) Indicação de Consultor Sênior, que deverá ser profissional pós-graduado em Economia ou Ciências Contábeis;




	3) Atestado(s) de capacidade técnica, comprovando a prestação de serviços semelhante e compatível com o objeto desta licitação:

3.1) Entende-se por semelhante e compatível atestado(s) comprovando a realização de estudos, treinamento, capacitação e assessoramento de natureza econômico financeira.




Guarulhos, 16 de abril de 2.007.

JOÃO BRUNO MORATO MACEDO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO
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ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  TOMADA DE PREÇOS Nº ........ - DCC – PROCESSO Nº

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual:


OBJETO: SERVIÇOS de ....................., a ser realizado conforme Memorial Descritivo -  Anexo I do Edital.

	Descrição dos Serviços
	Preço Total

	
	


a) Prazo de Execução: até 03 (três)  meses, contados a partir do dia útil seguinte da data do instrumento contratual, perfazendo carga horária de 2.060 horas.

b) A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no ANEXO I do Edital.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:
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	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº          /2007-DCC

	CONTRATADA: 


	CÓDIGO:

	OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)


MINUTA

1.  PREÂMBULO

1. PARTES - PREFEITURA DE GUARULHOS, com sede à Avenida Bom Clima nº 90, Jd. Bom Clima – Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 46.319.000/0001-50, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Secretário de .............................., Sr. ........................................., e a empresa ..........................................., CNPJ nº ...............................,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato.

2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na modalidade Tomada de Preços nº        /         , que se acha juntada ao Processo Administrativo nº 10.084/07.
2.  DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES

1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços técnicos ....................... 

2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços deverão ser prestados na forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que houverem.

3. GESTOR: A CONTRATANTE designa como gestor do contrato o Diretor do Departamento de .............
3. PRAZOS

1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura.

4.  VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES

1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 

2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado inicialmente o valor de R$ .......... (........)..

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Nº DO EMPENHO
	VALOR (R$)

	
	
	


3. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, no prazo de 10 (dez) dias fora a quinzena, mediante apresentação de nota fiscal/recibo devidamente atestada pelo órgão responsável pelo gerenciamento do contrato e de relatórios de execução dos serviços.
3.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

5.  RESPONSABILIDADES 

1. A CONTRATADA  assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a CONTRATANTE  a fazer-lhe restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos.

2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto.

3. Outras responsabilidades (relacionar quando definidas no ato convocatório)

6.  PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL

1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, por culpa da CONTRATADA, a mesma ficará sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93.

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

2. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos.

b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso.

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

d) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

e) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

f) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

3.  As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
5. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

6. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no artigo 79, com as conseqüências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

3. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA" deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

4. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela Legislação vigente. 

Guarulhos,

___________________________

PREFEITURA DE GUARULHOS 

                    _________________________

                                                                                                      CONTRATADA
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